[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº. 1.177/2017
Altera a redação do artigo 3º da lei 1.113 de 20 de junho de 2.016.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A redação do artigo 3º da Lei n.º 1.113 de 20 de junho de 2.016, passa a viger na seguinte forma:
Art. 3º O presente Crédito Adicional Especial - Natureza de Despesa ampara-se nos Incisos II do artigo 41 e artigo 42 da Lei 4.320, de 1964 e os recursos orçamentários utilizados são os previstos no Artigo 43, § 1º, inciso II da Lei retro citada, ou seja, Excesso de Arrecadação com fonte de recurso específica vinculada.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino, 24 de julho de 2017.
Eduardo Capistrano de Oliveira
Prefeito Municipal
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